
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANÁLISE JURÍDICA 

Projeto de lel Complementar n. 01/ 2021, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a fixação do piso salarial profissional dos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate a endemias e dá outras providências. 

r UJCLU dlel 	I UI 111c111 I lel Ile dUJ requisitos previstos no 

art. 131, do Regimento Interno. 

REGIME DE TRAMITACÃO:  

kir\  Pr et0 u-1  eVe r á ser slibilletidu au i 'Lu 

de urgência, nos termos do art. 70, da LOM. 

COMISSÕES PERMANENTES CONCERNETES:  

Nos termos do art. 50, do Regimento Interno, opinamos para 

que sejam ouvidas a Comissão de Finanças, Orçamento e Gestão Pública, a Comissão 

cnrsri-rà 1 a-lor o 
`N.., 	• nesenvo!virn,-nto çocia! rorniscso rio Ji Istir 

    

Redação, Ética e Cidadania. 

    

QieóRiim F PROCESSO DE VOTAriÂlel  

Nos termos do art. 63 da L.O.M. c/c com o inciso I, do art. 

161, do Regimento Interno, o quórum para deliberação deve ser tomado por maioria  

ahgniiltade  vnt-ns dnç mPrnhrnç da Câmara; por mpin de voto  - 	çimhIir  

consoante disposição regimental prevista no inciso I, do art. 163. 

Palmital, 03 de fevereiro de 2021. 
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